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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO N° 018/2024 

 
O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 03.434.792/0001-09, com sede na Rua 
Guia Lopes, nº. 663, centro, Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, vem, respeitosamente, por meio da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, com fundamento na Lei Complementar Municipal n. 241, de 20 de dezembro de 2022, AUTUAR os proprietários ou possuidores 
dos imóveis identificados neste edital através do número BIC, pelo descumprimento das notificações arroladas no Edital de Notificação 
Extrajudicial nº 021/2024, publicada no Diário Oficial do Município Edição 4.511, datado em 19 de setembro de 2024, no Edital de Notificação 
Extrajudicial nº 022/2024, publicada no Diário Oficial do Município Edição 4.526, datado em 10 de outubro de 2024 e no Edital de Notificação 
Extrajudicial nº 023/2024, publicada no Diário Oficial do Município Edição 4.532, datado em 22 de outubro de 2024 ocasião em que foi 
determinado o prazo de 15 (quinze) dias para que o proprietário procedesse com a limpeza e manutenção de imóvel urbano conforme 
determinado pelas Leis Complementares nº 209/2021 e 241/2022.  
Dado o descumprimento da(s) medida(s) apontada(s) na Notificação arrolada acima, impende assinalar que o proprietário infringiu o disposto 
no art. 50 da Lei Complementar n. 209/2021, bem como o art. 2º da Lei Complementar n. 241/2022, in verbis:  
“Art. 50. O proprietário do imóvel situado em área urbana, edificado ou não, deverá mantê-lo limpo, sem entulho, preferencialmente 
gramado, capinado e livre de foco de insalubridade, sendo vedada a queima de resíduos ou vegetação, em quantidade capaz de molestar a 
vizinhança ou produzir odor ou fumaça nociva à saúde.” (GRIFO NOSSO) 
 
“Art. 2º. Para os fins do artigo 50 da Lei Complementar nº 209/2021, serão observadas as seguintes disposições: 
I – o imóvel deverá ser mantido, preferencialmente, gramado e capinado, limpo e livre de mato, lixo, detritos, entulhos ou qualquer outro 
material suscetível a causar riscos à saúde, à higiene, à segurança e à incolumidade pública; 
(...) 
III – a vegetação não poderá ultrapassar cinquenta centímetros de altura; 
IV – é terminantemente vedado o acúmulo de qualquer tipo de material ou resíduo, independente da altura da vegetação, em quantidade 
capaz de molestar a vizinhança ou produzir odor ou fumaça nociva à saúde.” (GRIFO NOSSO) 
 
Ademais, pelo motivo de ainda que notificado o proprietário e o mesmo não ter sanado a irregularidade, ensejou-se a decisão da autoridade 
fiscal de postura em lavrar o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme o art. 181, Parágrafo Único da LC 209/2021, in verbis: 
Art. 181. A notificação prévia implica na obrigatoriedade de o infrator sanar a irregularidade dentro do prazo fixado na mesma, nunca superior 
a 30 (trinta) dias, conforme o caso. 
Parágrafo único. Quando o infrator não sanar a irregularidade dentro do prazo fixado na notificação prévia, será aplicado o auto de infração. 
(GRIFO NOSSO) 
 
Observações: 
O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação do edital de auto de infração, instruindo-a com as provas que 
possuir. A Defesa deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, sito no endereço Rua Guia Lopes, 
663, Centro, com atendimento das 07 horas às 13 horas, solicitando a remessa ao órgão fiscalizador, qual seja a Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 512/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 512/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 221/2024 

Poder Executivo 

Edital 
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AUTUADO MONICA STIVANELLO CPF/CNPJ 807.571.461-04 

ENDEREÇO 
Rua Aurélio Barbosa Vareiro Junior, 191, Flanboyant 
Residencial Park, Ponta Porã/MS, CEP 79.90-970 

BIC 25278 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 526/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 526/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 222/2024 

AUTUADO MARIA YOLANDA AZEVEDO CPF/CNPJ - 

ENDEREÇO 
Rua Manaus, n. 615, Jardim Primor, Ponta Porã/MS, CEP 
79.902-114 

BIC 20137 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 498/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 498/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 223/2024 

AUTUADO MELINE MARQUES CARDOSO CPF/CNPJ 015.094.601-52 

ENDEREÇO 
Rua Romanzeira, n. 592, Residencial Ponta Porã I, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.902-472 

BIC 12965 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 501/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 501/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 224/2024 

AUTUADO MIRTHA CALONGA BENITES CPF/CNPJ 148.191.201-15 

ENDEREÇO 
Rua Pintangueira, n. 461, Residencial Ponta Porã I, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.902-474 

BIC 13050 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 503/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 503/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 225/2024 

AUTUADO AMANDA OSVALDINA MARQUES DA SILVA CPF/CNPJ 026.979.481-63 

ENDEREÇO 
Rua Pintangueira, n. 291, Residencial Ponta Porã I, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.902-474 

BIC 13897 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 518/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 518/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 226/2024 

AUTUADO ROZIELE FREITAS DA SILVA CPF/CNPJ 029.966.021-45 
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ENDEREÇO 
Rua Sérgio Antônio Duarte, n. 324, Flanboyant 
Residencial Park, Ponta Porã/MS, CEP 79.906-088 

BIC 235135 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 530/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 530/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 227/2024 

AUTUADO MARIA TEREZA ALVAREZ COGORNO CPF/CNPJ 254.515.701-59 

ENDEREÇO 
Rua Barra Bonita, n. 403, Jardim Altos Da Glória, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.906-852 

BIC 24714 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 532/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 532/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 228/2024 

AUTUADO VERONICA VILLALBA DE SILVA CPF/CNPJ 748.996.001-00 

ENDEREÇO 
Rua Equador, Jardim Estoril, Ponta Porã/MS, CEP 79.903-
424 

BIC 7755 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 533/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 533/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 229/2024 

AUTUADO ROSANGELA VICENTE DA SILVA CPF/CNPJ - 

ENDEREÇO 
Rua Lourenço Gomes Monteiro, n. 309, Jardim Estoril, 
Ponta Porã/MS, 79.903-400 

BIC 7758 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 534/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 534/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 230/2024 

AUTUADO MARIA TEREZA ALVAREZ COGORNO CPF/CNPJ 254.515.701-59 

ENDEREÇO 
Rua Arnaldo Moreira, n. 215, Vila Boa Vista, CEP 79.900-
302 

BIC 16126 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 539/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 539/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 231/2024 

AUTUADO AURIO FERNANDES CPF/CNPJ 372.642.901-82 

ENDEREÇO 
Rua Hortencio Vieira, n. 208, Parque dos Ipês III, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.900-488 

BIC 6469 
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DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 543/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 543/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 232/2024 

AUTUADO MARCOS AURELIO PAREDES NOGUERA CPF/CNPJ 425.381.144-20 

ENDEREÇO 
Rua Riachuelo, n. 300, Vila Renô, Ponta Porã/MS, CEP 
79.902-260 

BIC 14793 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 546/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 546/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 233/2024 

AUTUADO DIRLENE CLARO AZEVEDO E OUTROS CPF/CNPJ - 

ENDEREÇO 
Rua Manaus, n. 684, Jardim Primor, Ponta Porã/MS, CEP  
79.902-114 

BIC 20086 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 553/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 553/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 234/2024 

AUTUADO ROSIVALDO PEREIRA MENDES CPF/CNPJ 696.040.291-34 

ENDEREÇO 
Rua Das Perdizes, n. 48, Chácara Vista Alegre II, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.900-442 

BIC 
16039 / 16040 / 
16041 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 558/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 558/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 235/2024 

AUTUADO AMERICO R. PEREIRA CPF/CNPJ - 

ENDEREÇO 
Rua Cacique, n. 274, Vila Renô, Ponta Porã/MS, CEP 
79.902-270 

BIC 17507 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 560/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 560/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 236/2024 

AUTUADO KELLY MILENE MONTIEL QUINONEZ CPF/CNPJ 078.147.291-14 

ENDEREÇO 
Rua Agudos, n. 587, Parque Dos Ipês I, Ponta Porã/MS, 
CEP 79.900-202 

BIC 18270 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 561/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 561/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 237/2024 

AUTUADO JOAO OZUNA GARCETE CPF/CNPJ 708.254.861-30 

ENDEREÇO 
Rua Jacipora, n. 232, Parque Das Aroeiras, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.900-560 

BIC 5467 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 562/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 562/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 238/2024 

AUTUADO DIRLANE AMARAL ANTUNES CPF/CNPJ 009.761.711-39 

ENDEREÇO 
Rua Jacipora, n. 242, Parque Das Aroeiras, Ponta 
Porã/MS, CEP 79.900-560 

BIC 5465 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 566/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 566/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 239/2024 

AUTUADO JOSE MARTINEZ MENDI PAVAO CPF/CNPJ 028.339.391-24 

ENDEREÇO 
Rua Leticia Zanet Barrionuevo, n. 438, Jardim Mrambaia, 
Ponta Porã/MS, CEP 79.906-722 

BIC 28818 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 569/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 569/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 240/2024 

AUTUADO MICHELE DAIANE FERNANDES CARVALHO CPF/CNPJ 016.678.391-95 

ENDEREÇO 
Rua Sertaozinho, n. 208,  Jardim Universitário, Ponta 
Porã/MS, CEP 79906-698 

BIC 28972 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 570/2024 

NOTIFICAÇÃO Nº 570/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 241/2024 

AUTUADO CINCINATO R DA COSTA JUNIOR CPF/CNPJ - 

ENDEREÇO 
Rua Sertaozinho, n. 220,  Jardim Universitário, Ponta 
Porã/MS, CEP 79906-698 

BIC 28973 

DISPOSIÇÃO 
INFRINGIDA 

Art. 2º, I e III - Lei Complementar nº 240/2022  REINCIDENTE (  ) SIM (X) NÃO 

 
Ponta Porã/MS, 03 de novembro de 2024. 
 

ELAINE NOGUEIRA DA SILVA 
Auditora Fiscal de Obras e Posturas 

 



Diário Oficial de Edição 4566 Ponta Porã-MS 04.12.2024 

 6 

 
 

CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo 
elencados, do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 01/2023, suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Saúde, sito a Rua Soldado Tomaz Machado, Nº 420, centro, no dia 05 de dezembro de 2024, às 8h, munidos de documento oficial de 
identificação com foto, para a realização das respectivas lotações.      
     
       Ponta Porã, 03 de dezembro de 2024. 
       
    086 - ENFERMEIRO - ZONA URBANA 
 

STATUS INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO CLASSIF. 

CLASSIFICADO 2023862308 ALANA APARECIDA NASCIMENTO 18/11/1992 30º 

CLASSIFICADO 2023862326 SELMA DOS REIS 01/08/1971 31º 

 
AGNALDO PEREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 
 

ERRATA 
 
Onde se lê: 
Extrato da Ata da Comissão de Seleção das Propostas dos Artistas da Categoria Música chamada pública Edital n. 002/2024/PMPP - SMEECL do  
chamamento público de fomento e execução de ações culturais para a edição do “FRONTEIRAS DA CULTURA - POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC”.  
A Comissão Especial de Pareceristas para seleção da categoria “Música” reuniu-se para avaliar e julgar as propostas inscritas e encaminhadas 
pelos proponentes para a chamada pública cultural Edital n.  002/2024/PMPP-SMEECL de fomento  e execução de ações culturais, para a edição 
do “FRONTEIRAS DA CULTURA - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC”, publicada no Diário Oficial  do Município ed. 4480, de 09 de agosto de 
2024 P 001 – Integrantes Titulares: Demetrius de Oliveira Hernandes,  CPF 835.405.471-34, Produtor Cultural, Técnico de Sonorização e áudio; 
Fernando de Castro Além, CPF 475.687.201-87, Músico, Produtor Cultural, Mestrado em História e   Hugo Roberto da Silva Carneiro,  CPF 
655.697.769-15, Músico, Ator, produtor Cultural, restando classificados para esta categoria: Diário Oficial de Edição 4529 Ponta Porã-MS 
17.10.2024     
 

Classificação                 Nome                                                                CPF                             Nota 
1                      Luciara Escobar Palácios                                 050.984.421-92                     71,8 

 
Leia se: 

Classificação                 Nome                                                                CPF                             Nota 
1                      Luciara  Palácios Escobar                                 050.984.421-92                     71,8 

 
 
 
 

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO Nº 008, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.024. 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO.                          
 
O Secretário Municipal de Governo e Comunicação, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar as servidoras abaixo elencadas para acompanhar e fiscalizar, como Titular, Suplente e Gestora, a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 261/2023, Contrato nº 283/2024, do Pregão Eletrônico nº 110/2023 – celebrado entre o Município de Ponta Porã-MS e a 
empresa VALBERTO COSTA FILHO LTDA - EPP, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de materiais para 
iluminação de decoração e ornamentação natalina. 

 Dilma Silva –Matrícula 5895-01- Fiscal; 

 Karine Gamarra R. de Alencar Quadros - Matrícula 61933 - Suplente; 

 Marta Pereira da Silva – Matrícula 2445 - Gestora de Contrato. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, aos 14 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

Fabio Caffarena 
Secretário Municipal de Governo e Comunicação 

 
 
 
 

Portaria 
 
 
 
 

Aviso 
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PORTARIA DE FISCAL (IS) DE CONTRATO(S) N°. 477/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal 
N° 9.839 de 13/06/2024, publicado no DOM n°: 4440 de 19/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer a função de Gestor, Fiscal e Suplente do(s) CONTRATOS N° 273, 274, 275, 
276, 277 e 278/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2024, PROCESSO N° ° 8.952/2024, da Secretaria correspondente, cujo objeto é: 
Contratação de empresa especializada para a aquisição de Fórmulas e Dietas Nutricionais que irão atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Ponta Porã/MS. 
  
I – Gestores do Contrato: Secretaria Municipal de Saúde: Evelise Tramarin Araújo Poveda, matrícula nº 138430-02, CPF: 932.207.231.87, e 
Secretaria Municipal de Assistência Social: Keythe Simmone Moura Pires, matrícula nº 4159, CPF: 995.094.661-15. 
 
II – Fiscais do Contrato: Secretaria Municipal de Saúde: Gabriel Douglas Araújo Mendes matrícula 5796-2, CPF: 033.797.661-94, e Secretaria 
Municipal de Assistência Social: Valdicéia Oliveira dos Santos (fiscal), matrícula 1425-9, CPF: 019.413.931-01, e Kelly Priscila Rodrigues 
Guerreiro (suplente), matrícula 6287-6, CPF: 020.071.801-03. 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 02 de Dezembro de 2024.  

_________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº 149/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, PROFESSORA MIRTA ELOIZA LANDOLFI SALINAS, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE O CARGO LHE CONFERE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora ANTONIA KELLY GARCETE RODRIGUES, Professora concursada 40 h/a, lotada na E.M Manoel Martins para Auxiliar 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, por 730 dias partir de 13/11/2024 a 12/11/2026, conforme resultado da perícia médica (SEPEM) 
– Serviço de Perícias Médicas do Município de Ponta Porã em anexo. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã – MS, 02 de Dezembro 2024. 
 

Profª Mirta Eloiza Landolfi Salinas 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA DE FISCAL(IS) DE CONTRATO(S) N°. 479/2024 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal 
N° 9.839 de 13/06/2024, publicado no DOM n°: 4440 de 19/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer a função de Gestor (a) e Fiscal (is) do(s) PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
12.524/2024 CONTRATO Nº 283/2024, ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 261/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2023 – 
PROCESSO 1608/2023 – MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT, da Secretaria correspondente, cujo objeto é: contratação de empresa 
especializada para aquisição de materiais para iluminação de decoração e ornamentação natalina, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Governo e Comunicação; 
  
I – Gestor(a) do(s) Contrato(s) da Secretaria Municipal de Governo e Comunicação: Marta Pereira da Silva, matrícula no 2445, CPF: 
020.321.871-08. 
 
II – Fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Governo e Comunicação: Dilma da Silva, matrícula 5895-01, CPF: 938.778.621-87, como 
fiscal e Karine Gamarra R. de Alencar Quadros, matrícula 61933, CPF: 027.813.741-56, como suplente; 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 03 de Dezembro de 2024.  

_________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA DE FISCAL (IS) DE CONTRATO(S) N°. 478/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal  
N° 9.839 de 13/06/2024, publicado no DOM n°: 4440 de 19/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer a função de Gestor, Fiscal e Suplente do(s) CONTRATO Nº 282/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.976/2024, da Secretaria correspondente, cujo objeto é: contratação de 
empresa especializada para Aquisição de Gêneros Alimentícios – Itens Fracassados/Desertos que irão atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Assistência Social. 
  
I – Gestor do Contrato Secretaria Municipal de Assistência Social: Kelly Priscila Rodrigues Guerreiro, matrícula nº 6287-6, CPF: 020.071.801-
03. 
 
II – Fiscal do Contrato Secretaria Municipal de Assistência Social: Andreia Cristina da Silva Almeida (fiscal), matrícula 4999-1, CPF: 951.680.011-
49, e Beatriz Aparecida Valdez Florenciano (suplente), matrícula 8565-7, CPF: 690.720.001-53. 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 03 de Dezembro de 2024.  

_________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
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